
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE2aiÇ...1953.

ASSUNTO

Projeto de Pei n2 42/53

INICIATIVA;

Orçara Moura

HISTÓRICO:

Auitpriza o Poder Mrecutivo a incluir no

orçanento para o erercício de 1954» a im

portÉlncia de Ciâ 30.000,00 para consecução

■  da Lei nfi 40, de 25 de maio. de 1950,

,  AUTUAÇÃO

' Aos ̂ vinte quatrodias do mês de juliio do ano de

mil novecentos ̂ csiíêBdSícêx 19^3 . autúo o projeto de "^ei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 a I9,.._j

Presidente: l»lias LIo^/s e a

Vice-Presidente; Álc^/r da Bilva ..Qandido

r Secretário:

2° Secretário: . -1 „ „ __



GAMARA UNIC IPAL

D E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO;- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2 y

INICIATIVA;- Vereador Cícero Moura

HISTdRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a incluir no orçam ento para o
exercício de 1954, a importância de (4 30.000,00 para con
secução da lei n2 40, de 25 de maio de 1950.

A Ü T' Ü A Ç Ã O

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de mil novecentos

e cinqüenta e três, autuo os documentos que seguem.

Secretário



Projístó d« lei
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FI06. O Km, Ohefe ão íif-eoutlvo ívatorisado a inclair r30
orcapieisto rjíira o exercioio de 195^:, a ijSf^ortcnsíia do gK
Civ' _-í.' 30,00 í'r.iríta siil CTUKeiroçs p^ísaconoecur^Sí) da lei
Tí- 40y dc5 ET) deOiâí J tle lOT.), qUfí iriffindfe e.T"iFir o'"Oiioto do
snr. li(STHhrp.âo de .Toretij tio "patío do Colofío KPtsdiial Mu
nia 5 rerrí?-,. nesta cidP-áoo •
F.Ets. :i6i ontra om vi^or iiaâata. de f-^ua pablicaqrio

Sevopa-ro aa em contrarin

■

Esila c.eM ae^rô^esi, cie .Onlbo ô.e '.TS-EB

Tr^.s' /I^LoUMLiCUj '
oic&ro ü.oara

uat. ijicMlva

UoB tíC/nrsláeraiaoE- co -iartin/i & howoriitrorü, polo, loi o onr»
iciíiando âe ibreu, ríji fraride ■baíalhador» inuito í'ca polo- íüu,-
níeiplo, o ioi grsínòc eã:iifco õe (.■aohoelro, Merece as nossas
horfienarer.r c norro respeito» Fstas raaõcs jsptiíics anossa
pi^eteíiçfío, oont,fi»íor, çori o conssciitImonto c «.p-oio cios il-
lustres membros desta cíisa

tala üss ÊOÊSÜfíS,, 23 do Julho ào 19515

/JÍ£/LO~~
Gicero Moura



CEUTIDÁO
Certifico em cumprimento. ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas cc5pias

do presente projeto aos senhores vereadores.

Ccich' Itapeniirwh..39.. de.... JalM—del9.'zi~

ECRETÁRIO DA CÂMARA
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PARECER

Projeto de Lei nS 42/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

AlComissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida

para examinar o projeto de lei 42/53» reunida, digo, em que

autoriza o Poder Executivo a incluir no orçamento importância de

05 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) para o cumprimento da lei nS

40 de 25 de maio de 1950.

Somos favoravelmente ao cumprimento da citada lei5

entretanto para melhor esclarecimento e "boa formula do projeto,

solicitamos a juntada de uma cópia da lei referida ao processo

em curso.

E' este o nosso parecer.

Sala das Comissães, J 3



LEI m 40

A Câmara Municipal de Gaciioeiro de Itapemirim decreta e eu

sanciono a presente lei;

Art. 12 ~ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a erigir no

pátio do Colégio Estadual "Muniz Freire" o "busto do Sr.

Fernando de A"breu.

Art. 22 - Para atender às despesas do artigo acima, fica o Poder

Executivo autorizado a a"brir, no corrente exercício, um

crédito especial de !j| 20 000,00 (vinte mil cruzeiros), ou

incluir no exercício de 1950, ver"ba necessária para isso.

Art. 3- - fievogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de maio de 1949

a) Dr. Dulcino Monteiro de Castro
Prefeito Municipal
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PARECER

(Projeto ns 42/53)

C. FINANÇAS

Sd MERECE LOUVORES A INICIATIVA DO VEREADOR CiCERO MOURA

POIS E UMA DIVIDA QUE O MUNICÍPIO JA DEVIA, DE HA MUITO, TER

RESGATADA.

SOMOS, PORTANTO, FAVORAVEIS A MESMA.

VEREADOR SOCIALISTA
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.Aprovado m- discussão

2 Cl I Cl cLcis ccsc:esc
Cí^

c,s,./....l./(^./lÇ.2l

(RUBRICA DO PRESIDENTE)
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Redação ao Projeto de Lei 42/53

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento

para o exercício de 1954» a importância de 30 000,00 -

(trinta ail cruzeiros), para cumprimento da lei n9 40, de

25 de maio de 1950.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1953
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Sala^das seosõss,J!^-l-y~-l 19.^-?—^
( KUÊÁIGA DO P,•RESIDENTE ) /J
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Ba, 20 de outubro de 1953

Bxmo* Sr.

ÍTello ?ola Borelli

;DD. Prefeito Municipal

Nesta

Senho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei n9 42/52, aprovado
por esta Câmara.

De acôrdo coa a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Munici

pal), ̂  de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de

lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moyses^
Presidente da Gamara



PRQJEgO PE £S1 H9 42/53

Art« 12 - o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento

para o exercício de 1954í a importância de Oi 30 000,00

(trinta lail cruzeiros), para cumpriiaento da lei 40, de
25 de maio de 1950®

Ârt. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçSo, revo

gadas as disposiçQes em contrário.

Sala das SeesSes, 8 de outupro de 1953

Elias Moys<íg
Presidente da Camara
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